
INDICAÇÃO Nº 
97
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes providências no sentido de duplicação da rodovia SP – 451 até a altura do KM 206,5 denominada Comendador Pedro Monteleone.

JUSTIFICATIVA

 A rodovia denominada SP – 451 Comendador Pedro Monteleone possui um intenso volume de tráfego, tanto de automóveis, quanto de veículos pesados, uma vez que interliga vários Municípios da região de Catanduva, bem como é um corredor de escoamento da produção citrícola e sugro alcooleira. Isso resulta num aumento significativo de possibilidades de acidentes com vítimas fatais. Esta duplicação, sem dúvida alguma, beneficiaria significativamente o tráfego dos veículos pesados, facilitando o escoamento da produção e, consequentemente traria maior segurança aos veículos de passeio que transitam no local evitando acidentes e preservando vidas. Deste modo, se faz necessária a duplicação da citada rodovia até a altura do KM 206,5 para que se resolvam os problemas relatados.

Por isso, indico ao Executivo Estadual que encaminhe solicitação neste sentido ao órgão competente, responsável pela administração da rodovia denominada SP – 451 Comendador Pedro Monteleone. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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